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ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 002/2021 - TEE-GOB/MS, DE 19.04.2021 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
O Venerável Mestre desta Augusta Loja__________________ 

_____________________nº______, Federada ao Grande Oriente do Brasil, pelo 
presente edital, convoca os Irmãos Mestres Maçons do quadro desta Loja, aptos 
a votar, para a Sessão Eleitoral  (virtual ou híbrida) a realizar-se no dia _____, 
do mês de MAIO do corrente ano de 2021, às ______ horas, no templo situado na 
Rua _____________________________________________, nº _______, nesta 
cidade, para eleição de Venerável, 1º Vigilante, 2º Vigilante, Orador, 
Secretário, Tesoureiro e Chanceler, desta Augusta Loja, para o mandato de 
2021/20___ e Deputado Estadual e Suplente (se for o caso), mandato de 2021 
a 20___. Só poderão votar Mestres Maçons regulares, que estejam quites com 
suas obrigações financeiras maçônicas conforme Resolução n. 001/2021-
STEM/GOB.  Informamos que a sessão será realizada de forma virtual utilizando 
o Google Meet ou similar que permita gravação. 

 
Oriente de____________________(MS), ___, de___________ de 2021. 

 
               _______________________________________________  
                                      VENERÁVEL MESTRE 

 
 

Observações: 
 

1) Convocar com antecedência mínima de 15 dias, por Edital, conforme art. 16, da 
Lei nº 153, de 08 de setembro de 2015, que instituiu o novo Código Eleitoral 
Maçônico. 

2) Anexar a este documento, a Relação de que trata o art. 12 do Código Eleitoral (v. 
art. 17, § 1º, do Código Eleitoral Maçônico) 

3) O Edital, além de fixado na Sala dos Passos Perdidos, deverá ser encaminhado 
para todos os Obreiros do Quadro da Loja, de forma eletrônica, por meio idôneo. 


